
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

01 - DO OBJETO

O presente termo de referência tem por escopo subsidiar o procedimento licitatório, com finalidade 
de aquisição de mobiliário pedagógico recreativo destinados a Creche Proinfância (Plano de Ações 
Articuladas - PAR) do Rosário II, unidade da Secretaria Municipal de Educação do município de Baixo 
Guandu - ES, conforme termo de compromisso PAR nº 201401267, Processo nº 23400006075201409, 
firmado pela Prefeitura Municipal de Baixo Guandu - ES e o FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE/MEC). Conforme as especificações e quantitativos e condições relacionadas neste 
Termo de Referência.

02 - DA JUSTIFICATIVA

Justificamos a aquisição deste item uma vez que considerando que a Creche Proinfância do Rosário 
II é uma nova unidade escolar, criada para atender crianças de 0 a 5 anos, tendo o intuito de um 
atendimento integral, sendo indispensável à aquisição de todos os mobiliários para viabilizar seu 
funcionamento visto que a escola trata-se de um dos meios pelos quais a criança realiza suas experiências. 
Planejar esse ambiente para torná-lo educativo depende da qualidade das relações com o mundo material 
(objetos e mobiliário) e imaterial (concepções) possibilitando à criança um tempo e um espaço para 
construir e realizar seus objetivos. Uma proposta pedagógica bem elaborada pressupõe um espaço físico 
adequado para sua implementação, além da qualidade de materiais, também são importantes as condições 
de higiene, salubridade, segurança, acesso e localização das instalações. A dimensão do mobiliário de 
creches e de pré-escolas é considerada importante para a segurança, a saúde e o bem-estar das crianças e 
das pessoas que as atendem no ambiente escolar. Em suma, a aquisição de mobiliário infantil para escolas 
pode atender a diversas necessidades relacionadas ao ambiente educacional e ao bem-estar das crianças. 
Diante disso, temos por objetivo a melhor solução para atender os requisitos do Plano de Ações 
Articuladas - PAR), para aquisição do mobiliário e equipamentos destinados a Creche Proinfância (Plano 
de Ações Articuladas - PAR) do Rosário II, unidade da Secretaria Municipal de Educação do município de 
Baixo Guandu - ES, conforme termo de compromisso PAR nº 201401267, Processo nº 
23400006075201409, firmado pela Prefeitura Municipal de Baixo Guandu - ES e o FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC)

03 - DO DETALHAMENTO DO OBJETO

N
º

ITEM DESCRIÇÃO Un
d.

Qua
nt.

1 CASINHA DE 
BONECA 
MULTICOLO
RIDA EM 
POLIETILENO - 
CS 
(PROINFÂNCI
A)

Casinha de boneca multicolorida com no mínimo com no 
mínimo 5 (cinco) itens, sugestão de itens: janelas de correr, 
porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia e 
fogão; Balcão externo na janela (apoio para os braços); 
Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas; 
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 
aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que 
possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Peças 
multicoloridas; Não tóxico. Largura: 131cm, Altura: 143cm, 
Comprimento: 161cm, Tolerância: +/- 5%

Und 1
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2 TÚNEL 
LUDICO EM 
POLIETILENO - 
TL 
(PROINFÂNCI
A)

Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado, em formatos 
diversos; Módulos auto-encaixáveis, vazados para visualização 
interna e com possibilidades de expansão; Estruturas que 
funcionam como entrada e saída. Acabamento sem saliências e 
com laterais arredondadas; Composto com aditivos anti-estático 
e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo 
a cor do produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após 
o término da vida útil; Peças multicoloridas; Não tóxico. 
Dimensões Internas do Módulo: Largura: 87cm; Altura: 97cm; 
Comprimento: 214cm; Tolerância: +/- 5%

Und 1

3 GIRA-GIRA 
OU 
CARROSEL - 
CR 
(PROINFÂNCI
A)

Peça composta por três partes: base, assentos e volante; Base 
com textura antiderrapante; Volante central; Acabamento sem 
saliências e com laterais redondas; Três assentos anatômicos e 
apoio para os pés; Polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; 
Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida 
útil; Em diversas cores; Não tóxico. Dimensões: Diâmetro: 
100cm Altura: 55cm Tolerância: +/- 5%

Und 1

4 ESCORREGA
DOR COM 
RAMPA E 
UMA 
ESCADA DE 
DEGRAUS EM 
POLIETILENO - 
ES 
(PROINFÂNCI
A)

Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de degraus; 
Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno 
laterais ou central; Corrimão incorporado à própria escada, sem 
saliências e com laterais arredondadas no topo da escada; Topo 
da escada com duas laterais altas para dar segurança; 
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 
aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que 
possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Peças 
multicoloridas; Não tóxico. Dimensões Largura: 59cm; Altura: 
128cm; Comprimento: 205cm Tolerância:+/- 5%

Und 1

5 GANGORRA 
COM 
MANOPLAS 
DUPLAS EM 
POLIETILENO - 
GA 
(PROINFÂNCI
A)

Gangorra com manoplas duplas; • Base para apoio dos pés 
antiderrapante; • Assento anatômico e antiderrapante; • 
Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; • 
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 
aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares, garantindo a cor do produto; • Materiais que 
possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; • Em 
diversas cores; • Não tóxico. Dimensões: • Largura: 40cm • 
Altura: 47cm • Comprimento: 151cm • Tolerância: +/- 5% 
Manual de Instrução: • O produto deve conter manual de 
instrução em Português para montagem, instalação e uso do 
brinquedo.

Und 1

04 - DOS PRAZOS

4.1 - O prazo para fornecimento dos produtos será no máximo de 30 (Trinta) dias úteis, a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento - AF, expedida pela Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED.

4.2 - A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) fornecer exclusivamente itens de primeira qualidade, e que 
estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida 
fiscalização do servidor designado para tal.

4.3 - Não serão aceitos itens cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 

05 - LOCAL DE ENTREGA 

5.1 - Os produtos deverão ser entregues de FORMA PARCELADA em embalagem original, devidamente 
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lacrada, na Creche Proinfância do Rosário II, situado à Rua Pedro Alvares Cabral, s/n, Esquina com 
Rua Henrique Coutinho, Atrás da Escola Municipal Darlene Magioni Franquini, Baixo Guandu/ES 
das 7h às 15h, de segunda-feira à sexta-feira.

06 - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

6.1 - A Secretaria Municipal de Educação - SEMED e/ou o fiscal do contrato administrativo designado 
para tal o servidor Rafael Cardoso Frohelich, cargo Educador de Educação Básica, CPF: 062.404.657-55, 
para a fiscalização do contrato no que compete no fornecimento dos produtos, observando todos os 
aspectos contratados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade).

07 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os Recursos para fazer face às despesas desta Contratação correrão por conta do Orçamento Municipal em 
vigor à saber:

Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Projeto / Atividade: 2.081 - Aquisição de Material Didático-Pedagógico, Uniformes e Outros da 
Educação Infantil.
Fonte de Recurso: 256900000003 - Infra Estrutura Escolar - PROINF PAC - Outras Transferências de 
Recursos do FNDE.
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente.
Ficha: 0000102.

08 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1 - Da Contratada: 

8.1.1- Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes deste contrato: 

a) Entregar os itens, objeto de contrato, no prazo e local definidos neste documento; 
b) Fornecer os itens em conformidade com as especificações técnicas definidas no pedido de compras;
c) Custear todas as despesas com transporte e entrega dos itens; 
d) Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a entrega dos itens; 
e) Responsabilizar-se pelos danos que causar a Secretaria Municipal de Educação - SEMED ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do contrato; 
f) Comunicar por escrito ao órgão gerenciador, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha a 
afetar os prazos de entrega dos itens, bem como qualquer anormalidade relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Permitir que os itens sejam fiscalizados no ato da sua entrega; 
h) Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias ininterruptos, os itens que vierem a ser recusados por não 
atenderem as especificações técnicas exigidas, quantitativo, qualidade e as amostras apresentadas e 
aprovadas; 
i) Emitir Nota Fiscal no ato da entrega dos itens; 
j) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação; 
k) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas do contrato.

8.2 - Da Contratante: 

8.2.1 - A contratante pagará a Contratada na forma determinada no contrato e ainda de acordo com a Lei nº 
14.133/2021 e suas atualizações subsequentes;
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8.2.2 - A contratante designará o Gestor do Contrato, que será o elo de contato entre a municipalidade e a 
contratada. Para esta contratação o Gestor do Contrato será a Sr.ª Wanderleia Rodrigues de Assunção, 
Cargo/Função: Secretária Municipal de Educação.

9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Constituem obrigações da Contratada:

9.1- Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do contrato;

9.2- Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre os objetos contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de 
convenções, acordos ou dissídios coletivos;  

9.3- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias 
de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 
execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

9.4- Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à Contratada o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);

9.5- Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à Contratante e/ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da 
execução do objeto contratado;

9.6- Reparar e/ou corrigir, às suas expensas o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

9.7- Executar as obrigações assumidas no contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação não prevista em contrato; 

9.8- Permitir que os itens sejam fiscalizados no ato da sua entrega;

9.9- Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os itens que vierem a ser recusados por não 
atenderem as especificações técnicas exigidas, quantitativo e qualidade;

9.10- Oferecer garantia de no mínimo 06 (seis) meses, para os itens, contados a partir do recebimento 
definitivo dos mesmos, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo Fabricante;

9.11- Emitir Nota Fiscal e Termo/Certificado de Garantia, no ato da entrega dos itens;

9.12- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação;

9.13- Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas do contrato.

10 - DO PAGAMENTO

O(s) pagamento(s) à(s) CONTRATADA(s) será(ão) efetuado(s) pela Tesouraria do Município de Baixo 
Guandu - ES, de acordo com os preços estabelecidos, sendo que o prazo para o pagamento será de até 30 
(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/ e das Autorizações de Fornecimento - AF expedidas pela 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, competente e de acordo com o ateste feito pela Secretária 
Municipal de Educação. 

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Baixo Guandu/ES para dirimir dúvidas, referentes à contratação.

11.2 - Fica assegurado ao Município de Baixo Guandu/ES, o direito de no interesse da Administração 
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Pública, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a contratação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.

Baixo Guandu-ES, 20 de Setembro de 2024.

WANDERLEIA RODRIGUES DE ASSUNÇÃO
Secretária Municipal de Educação

Port. Municipal N° 951/2023

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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